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Ementa

INSTITUI  E  INCLUI  NO  CALENDÁRIO  MUNICIPAL  DE  EVENTOS  O  "DIA  MUNICIPAL  DO  GARI"  (29  DE
NOVEMBRO). 
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Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 8348/2002 - Autoria: Francisco de Assis Poço

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritores: CULTURA, ESPORTE E LAZER - eventos - calendário;
 CULTURA, ESPORTE E LAZER - datas comemorativas.
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